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Caminho de feiiro.

I^sta’ assignado o contrato provisorio para o 
L caminho de ferro entre Lisboa e Porto.

Verificou-se sem duvida alguma no ministério 
das Obras Publicas comosr. Morton Peito.

E’ um grande melhoramento de que resul
tará a próxima ligação das duas principaesci
dades deste paiz, e destas com o Minho, por 
onde deve passar a grande via-ferreá que nos 
ha-de ligar também com a Ilespanha, com a 
França e com a Europa inteira.

Graças ao governo, que tão sollicito se tem 
tornado em nos elevar á grandeza de que so
mos dignos.

Segundo informações que temos, o sr. Peito, 
o Credito movei, e o snr. José Isidoro Guedes, 
como representante de vários capitalistas es
trangeiros, combinaram-se para o contracto 
do caminho de ferro do norte; formaram uma 
companhia, e em virtude desta combinação é 
que se fez o contracto.

A companhia , lê-se no « Commercio » do 
Porto, acceita para todos os casos o foro por- 
tuguez, sendo-lhe concedida a exploração por 
99 annos; não percebe juro; e o estado obri
ga-se a dar-lhe 24 contos de réis de subven
ção por cada kilometro, pagos em Inscripções 
pelo valor do mercado.

A companhia é obrigada á construcção do 
caminho de ferro em '4 annos.

A. e M.

A emigração para o Brazil continua em gran
de escala.

Apesar dos repetidos brados de Ioda imprensa 
deste paiz, e d’algumas medidasgovernalivas, os 
traficantes da escravatura branca não perdem 
um momento de engajar os nossos irmãos, os 
nossos compatriotas, para irem, na terra que já 
foi nossa colonia, esgotar as suas forças n’um 
iinprobo trabalho, e soffrer um tratamento 
mais rigoroso, mais despresivel, mais affronlo- 
so até do que aquelle que costumam dar aos 

"negros os seus senhores.
As medidas, que o governo e os seus dele

gados tem adoptado sobre este assumpto, pouco 
tem approveitado.

E’ mister outras mais efficazes. Medidas le- ■ 
gislativas de coerção; porque as de policia, e ! 
os meios suasorios são illudidos. A humani
dade, os interesses nacionaes, e a nossa pró
pria honra assim o exigem.

A Nação, jornal de Lisboa, horrorisa-sc 
dizendo ; que no anno de 1856 orçou por 
30^000 o numeiw de portuguezes, que, pela 
maior parte, « pagaram a sua passagem a tro- 
co dos contractos leoninos, que fizeram, per
dendo a livre disposição de suas pessoas, des- I 
de o momento em que embarcaram. « Causam 
horror (continua o mesmo jornalj os annun- 
cios dos periódicos do Rio de Janeiro, acerca 
do aluguel das mulheres, recem-chegadas de 
Portugal, e sobre tudo das ilhas dos Açores ».

Causa horror o annuncio que abaixo se 
segue, e a leitura dessa parle d’uma carta, 
que um nosso patricio, ora residente no Bra
zil, dirigiu a um seu amigo desta cidade.

Recommendamol-a aos nossos leitores, e 
rogamos-lhes que unam as suas ás nossas 
vozes contra tão infame trafico, que está cau
sando a nossa vergonha, e o descredilo do 
nosso governo, e dos nossos cônsules na ter
ra de Santa Cruz.

A. e M.

« Desencaminhou-se um colono de no
me José Maria Moreira, natural de 
Guimarães, no dia 15 do corrente 
mez de Fevereiro, da rua de S. José 
n.° 42, com os signaes seguintes: pés 
direitos entortando para dentro dos 
tornozelos para cima, magro do cor- 

- po, estatura regular, falia sobre o fi
no, idade pouco mais ou menos 16 
annos; veio do Porto para esta corte 
em Setembro do anno passado. Pro- 
tesla-se com todo o rigor da lei con
tra quem o tiver acoutado, assim co
mo se gratificará a quem der noticia 

* certa no numero acima.
(J. do Commercio do Rio de Janeiro.)

Este aiHiuncio basta para patentear a triste 
condição a que lisa sujeito o colono, que tem 
a desgraça de vir para o Brazil; a sua posi
ção é talvez peor do que a do escravo; por
que o escravo é um capital do senhor, e es» 
te tem todo o cuidado em não o perder; o 
que não acontece com o colono, que não cus
tando nada ao senhor, é por este mais mal 
tratado, do que o escravo. 0 colono sucumbe 
sob o pezo d’um trabalho, com que não po
de, e quasi sempre alheio da sua profissão; 
é obrigado a trabalhar entre os escravos con- 
fundindo-se com elles, sendo também o mes
mo o seu vestuário e alimentos. A dor deste 
infeliz, vendo-se tão desgraçado, chega ás ve
zes ao cumulo, e então toma o expediente de 
fugir ao senhor. E então que este barbaro 
lança mão do meio, que submello á tua cu
riosidade, e á de todos os portuguezes; en
trega-o á pesquiza da policia por meio de an- 
nuncios nos jornaes, dando os signaes, porque 
pode ser conhecido. Se o triste colono é pre
zo, é condemnado por essa lei colonial, que 
nesse annuncio ves invocar, a servir gratuita
mente o senhor por duplicado tempo do que 
andou fugido. Aqui bem se pode ajuizar o 
tractamento que dará ao colono um senhor 
deshumano , que se julga desrespeitado pelo 
aclo da fuga do seu servo: tudo isto são sce- 
nas que não podem descrever-se. 0 colono 
desesperado busca o allivio da sua horrível 
sorte na foga; agora volta prezo para casa 
do senhor; este lança-o no fundo d um cala-: 
bouço, junto com os negros a quem dá o mes
mo castigo; da-lhe ás vezes de sustento só 
agoa e farinha mandioca (vulgo de pau) e 
não raramente- o manda zruuragar como aos 

negros. Este procedimento revoltante fere de 
consternação as almas bondosas; e não pou
cas recriminações tem sido feitas pela im
prensa contra actos de tanta barbaridade ; po
rem nem o governo tem tomado precauções 
sobre este importante objeclo, nem o somado 
cônsul portuguez tem prevenido o nosso go
verno, para que este laça da sua parle o que 
a justiça e a rasão reclamam em beneficio 
de seus súbditos expatriados e illudidos.

Quanto melhor Ima para estes infelizes 
nunca terem abandonado os lares da siia pa- 
tria ; ou terem antes ido povoar as nossas ri
cas côlonias d’África, cuja terra, prodticções 
e clima é muito melhor, do que no Brazil; 
ou finalmente servirem o rei ea patria nas fi
leiras militares do exercito portuguez? Talvez 
que elles ignorem a força destas palavras; 
mas porque deixa o governo portuguez que 
seus súbditos se embrenhem no abysmo d'u- 
ma desgraça certa ? !

Não é necessário, meu bom amigo, devol
ver-te documentos em prova do que assevero, 
basta só qviè te diga, que falto contra os meus 
interesses; porque, achando-me acluaimenle 
no Brazil, devo desejar que venham para aqui 
muitos colonos morrer de trabalho para os 
outros enriquecerem; pois a decadência deste 
império procede da falta de braços; havendo 
braços africanos ou coloniaes, são o.s Brazilei- 
ros felizes, sendo quem para elles trabalha 
desgraçado; porem, caro amigo, eu sou por
tuguez, e amo do coração a minha patria, 
porisso não posso ser indiíferente ás desgra
ças, que aílligirern Portugal é seus súbditos. 
Eis a rasão, porque solto estas palavras dç 
indignação contra a violência e perversidade 
daquelles, que scientes de tudo isto e sem 
piedade para com seus irmãos, seduzem os 
portuguezes a virem para o Brazil, escutando 
somente a voz infernal d’um égoismo vil e 
infrene. Se o governo portuguez mandasse to
dos os semestres alguns vasos para recondu
zir gratuitamente os nosSos patrícios, que por 
aqui andam desgraçados, e sem lerem em que 
se occupar, o grande numero dclles, que de 
aqui havia de partir, a variedade da sua mi
séria, e a presença de tantos infelizes no so
lo portuguez, havia forçosamente de levar o 
terror a todas as províncias*,  e os portuguezes 
se emendariam então de virem para o Brazil.

Prezado amigo, não formas idea do que 
acluaimenle se passa neste império; a falta de 
braços é sensibilíssima; industria nunca a 
hóuve nem a pode haver, a não ser a cultura 
do café e do assucar; mas esta só os negros 
a podem fazer, e não os europeos, cuja natu
reza, hábitos, e clima lhes não comportam 
tão afianoso trabalho: e como,o trafico dos 
negros acabou pela bencíica influcnera da 
philantropica Inglaterra, pretendem agora os 
brazileiros substituil-o por meio da colonisa- 
ç.ão, que, como já disse, reduz o homem a 
uma quasi escravidão.

A colonisaç.âo, tal qual se faz nos Estados 
Unidos, podia ser vantajosa para este impé
rio ; porem ha uma grande differença entre
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estas duas nações; os cidadãos dos Estados 
Unidos são esclarecidos e laboriosos; e os fi
lhos do Brazil só tem brutalidade, orgulho e 
sobretudo indolência; sò os estrangeiros é que 
exercem a industria ; mas estes mesmos ainda 
a podem exercer, porque tem negros, por 
quem mandam executar os trabalhos mais pe
nosos, que ella demanda , trabalhos a que os 
europeos não podem entregar-se sob a influen
cia d’um clima mortífero, como este, e que 
só os negros comportam com mais facilidade: 
portanto ao passo que forem faltando os ne
gros, hade definhar-se cada dia o Brazil, até 
que de todo ha-de perecer.

Isto, que te assevero, talvez possa ser con
testado por algum desses portuguezes dege
nerados, que d’aqui parlem com a bolsa 
quente, e que ahi se chamam brazileiros; es- 
-ses miseráveis e estúpidos (em de costume ir 
para ahi contar muitas grandezas americanas; 
mas, grande amigo, infelizmente não ha por 
aqui grandezas nenhumas;, se elies faliam as
sim é, ou porque querem illudir os incautos 
e arrojal-os sobre as praias do Brazil, para 
d'ahi tirarem um lucro sordido, vil, e cruel; 
ou para satisfazerem a vontade dos que por 
aqui deixam, dotados da mesma indole per
versa, tão immoraes e deshumanos, comoel- 
les; pois o coração de todos estes, corrompi
do e eivado pelo habito selvagem da escravi
dão, despreza tudo que ha de mais sagrado 
sobre a terra. Habituados a comprar e ven
der seus irmãos d’Africa, sem idea da digni
dade da natureza humana, atropellám tudo; 
não fazem differença de cor, e querem esta
belecer o trafico de gente branca; e para tão 
perverso fim esses scelerados são susceptiveis 
de vender até seus irmãos Cõhsánguineos, il- 
ludindo-os com promessas estudadas de feli
cidade.

Os portuguezes devém tér em vista o gran
de numero de emigrados, que vem para o 
Brazil, e o exiguo numero, que dos mesmos 
volta para Portugal; este facto incontestável 
deve fazer-lhes conhecer, que de dous mil 
emigrados voltarão apenas para a sua patria 
seis ou sete indivíduos felizes; que o chega
ram talvez a ser por meios illicitos, e até 
sanguinários ("quem o sabe. , .) e que podiam 
ser ahi egualmente felizes por meios lícitos e 
convenientes a si c ao seu paiz. Após destes 
ficam por aqui milhares de desgraçados, que 
a não ser a sua emigração desastrosa e irre- 
llectida, poderiam gozara felicidade e aabun- 
dancia, ou no meio de seus irmãos d’Africa 
e índia, ou no solo, que os viu nascer ; mas 
nunca no Brazil, onde é maior o desgraça do 
que a ventura.

Constou por aqui que o delegado do pro
curador regio em Braga , tomara a iniciativa 
de perseguir os engajádores; se assim acon
teceu, louvores sejam dados a um homem de 
tãó elevado caracter. Por esta occasião houve

si ás‘suas famílias; outros dizem que parece 
mal voltar para Portugal sem dinheiro, e por 
este capricho arrostam com a desgraça, sofTrem 
com silencio, não querem dar-se por illudidôs, 
e por aqui vegetam como parasitas; outros, e 
é o maior numero, querem voltar ao solo da 
patria, mas nem dinheiro ganham para a pas
sagem, c porisso aqui exhalam o ultimo sus
piro desgraçados, e penetrados ainda da sau
dade por aquillo, que mais amam sobre ater
ra.

Eis, meu botn amigo, o caro preço por
que Portugal compra algumas galinhas gor
das, que daqui vão parar nas praias lusitanas, 
e que podiam egualmente engordar no solo 
de Portugal, onde existem fortunas, como no 
Brazil nunca existiram, nem existirão. Em to
do este império não existe uma fortuna egual 
á do éonde de Farrobo; e muitas Outras for
tunas existem nesse afortunado reino, Com àS 
quaes não compete fortuna nenhuma ho Bra
zil : o Brazil é uma illusão, e nada mais.

Mas ao que deixo referido poderá alguém 
dizér, qtíe muitos portuguezes hão são aqui fe
lizes por hãó terem juizo; irrisão sàtanica! 
sabe, caro amigo, que os de melhores costu
mes são de ordinário os mais infelizes; e que 
os immoraes de punhal e de faca, de falsida
de e de traição são pelo contrario ás vezes mais 
bem succedidos; estes vão para ahi depois 
mostrar algum vintém, cujo valor é sempre 
augmentado pela opinião estólida do publico; 
e depois irreíleclidamenle se proclama — os 
que não tem juizo é que não são felizes: — 
de mais, corno era possível que tanta gente 
não tivesse juizo? e se essa fosse a causa do 
mal, este facilmente se evitaria pela morige- 
ração dos costumes, que o horror do exem- 

‘ pio forçosamente acarretaria: mas infelizmente 
! a causa do mal não é assim remediável; ella 
I é invencível; não ha em que os emigrantes 
I sc occupem.

Os portuguezes vivem illudidôs, e é por 
isso que condemtiam os seus a virem para 
este paiz inimigo extenuar-se de miséria, a 
serem o ludibrio dos mulatos, dos cabochos, e 
até dos negros; por fim â Misericórdia Divi
na, cummovida de tantos soffrimenlos da-lhes 
na morte ô benefico repouso da eternidade.

Tal é o quadro imperfeito Je infiel ainda da 
desordem triste e indiíinivel, a que dá logar a 
emigração portugueza para este paiz; tudo 
que nelle traçei é exaclo; não quero lançar- 
lhe mais cores sombriaS, ainda que verídicas; 
quero rematal-o pedindo-te que faças iriséril-o 
nas paginas de algum jornal, para que lodos 
o vejam, e não se deixem illudir de promes
sas vagas, de tradições vãas, e de esperanças 
quiméricas.

O leu ex corde
Rio de Janeiro 2í de Fevereiro de (857.

aqui a lembrança de se lho dirigir uma felici- j 
tação por um acto de tanta dignidade; porem, 
como não houve certeza disto, não se effectuou i 
» lisonjeira intenção de alguns portuguezeí 1 
dig-nos deste nome.

Até aqui tenho fallado principalmenlc dos 
estrangeiros, que para aqui vem engajados; i 
agora devo occupar-me também dos que aqui 
chegam com passagem paga e livre, e recoin- 'j 
mondados a seus amigos e parentes. Estes, 
meu bom amigo, correm quasi qtíe a mesma ' 
cstrella que os precedentes ; mas a fortuna, 
como compadecida de tanta infelicidade, es
colhe destes algum, torna-o feliz; e este en
tão por toda a parte vai apregoar —■ que I 
quem quizer ser feliz vá para o fírazil — ! 
Então a desgraça chama os homens a este | 
solo, c quando conhecem a sua decepção, es- , 
ta já não tem remedio; por aqui ficam, c por 
aqui morrem. Assim, unS’nem noticias dãode

CAMARA DOS SRS. DEPUTADOS.
Sessão de 2 de Abril.

Presidência do snr. Soure. — Deputados | 
70. — Acta approvada etc.

Disculiu-se e votou-se o artigo 3." sobre 
a concessão do credito movei.— A votação 
foi nominal; e o artigo foi approvado por 87, 
e rejeitado por 29 deputados.

A proposta do additamento do artigo 4..° 
pelo snr. Fontes Pereira de Mello, foi rejeita- ! 
do por 78, e approvado por 36 deputados. !l

Sessão de 3 de Abril. 1
Presidência do snr. Soure. —• Deputados ' 

68. — Acta approvada etc. O snr. ministro i 
da justiça apresentou 2 projectos — um para I 
o governo ser authorisado a emendar os de- i 
feitos da divisão territorial tanto civil, com-tr ; 

ecclesiastica— outro para o mesmo ser au
thorisado a gastar 6 contos de réis com a 
feitura e reforma dos inventários dos bens dos 
cabidos e conventos das religiosas do conti
nente e ilhas.

Ordem do dia. — Credito movei — Falta
ram os snrs. Thomaz de Carvalho, Fontes de 
Mello, Sant Anna e Vasconcellos, e Noguei
ra Soares. — A sessão foi acalorada e tumul
tuosa por causa do discurso do snr. Thomaz 
de Carvalho, que os Snrs. Fontes e Nogueira 
Soares rebateram Com energia, e apoio da ca
mara. — A questão terminou, locando o sr. 
presidente a campainha, paru acabar um sus
surro, que parlia do seio da camara e das ga
lerias.

Sessão de 4 de Abril.

Presidente o snr. Soure. — Deputados pre
sentes 68—Acta approvada etc.

O snr. deputado Sant’Anna exigiu que Se 
dessem ordens para manter-se o socego nas 
galerias, evitando-se as scenas, que na sessão 
anterior se tinham dado.

O snr. Soure respondeu que nada obser
vava que demandasse providencias.

O snr. conde de Samodães declarou que 
queria tomar parle na interpellaçào do snr. 
Alves Vicente , a respeito da syndicancia da 
Relação do Porto.

A ordem do dia era o Credito movei. A 
matéria julgou-se discutida por proposta do 
snr. Ferreira de Castro. A votação foi nomi
nal. O parecer foi approvado por 98 votos con
tra 1.0 additamento do snr. Motaes Carva
lho foi rejeitado.

Foi approvado o projecto n.° 27, com o 
additamento do snr. Sá Nogueira ao l.° arti
go.

Do propít,
fói eliminado o artigo 2.*.

Levantou-se a sessão.

Sessão de 6 de Abril.
Presidente o snr. Soure.— 31 deputados 

presentes— foi approvada a acta -— Corres- 
pondencia — Expediente, etc. etc.

Pediu o deputado SanfAnna e Vasconcel- 
los que a Commissão de guerra désse o seu 
parecer ácerca da exlincção do commandoem 
chefe.

0 snr. baraó das Lages disse que chama
va a altenção do snr. ministro da fazenda, so
bre o contrabando que se fazia ainda cm gran
de escala na cidade do Porto.

O snr. ministro da fazenda respondeu que 
o contrabando alli linha diminuído, porisso 
que o rendimento da alfandega tem augmen
tado consideravelmente.

Os ministros da justiça e fazenda declara
ram-se promptos a responder ãs inlerpella- 
çòes que lhe tinham sido feitas.

A ordem do dia foram os pareceres,—-ap- 
provando as contas da Junta do Credito Pu
blico, que foi approvado, e sobre a venda dos 
foros da Fazenda.

Oraram os snrs. Alves Vicente, Mello Soa
res, Nogueira Soares, Moraes Carvalho, Minis
tro da justiça, e Mello e Carvalho.

Levantou-se a sessão,.

Sessão de 7 de Abril.

Presidência do snr. Soure. —- Deptiladosr 
72. — Acta approvada etc.

Orderfi do dia. Continuação da discussão 
do parecer sobre a venda dos foros da Fa
zenda, e interpellaçòes aos snrs. ministros da 
justiça c fazenda, algumas das quaes se ve
rificaram.

--------- -----------«.iHHan» • —■
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PARTE OFFICIAL.

Repartição dos negocios ecclesiasticos e de 

justiça.

Tomando em consideração o relatorio do 
ministro e secretario d Estado dos negó

cios ecclesiasticos e de justiça: Hei por bem 
decretar o seguinte:

Artigo l.° As dignidades, canonicatos e 
mais benefícios collativos das Sés cathedraes, 
serão providos por concurso.

N.° l.° O concurso serâde60 dias, anntin- 
ciado no Diário do Governo, e por edital do 
prelado diocesano, affixado no logar do cos
tume da Sé cathedral. e principiará a correr 
do dia em que o annuncio fôr feito no Diário 
do Governo.

N.° 2.° O concurso será feito por um re
querimento, apresentado dentro dos 60 dias, 
na secretaria destado dos negocios ecclesias
ticos e de justiça, e acompanhado de todos os 
documentos legaes, que provem os serviços 
feitos á egreja pelos oppositores ao beneficio, 
que se acha a concurso.

N.° 3.° Os parochos da egreja da África ou 
da Asia poderão em todo o tempo lemetler 
á secretaria de estado dos negocios ecclesias
ticos e de justiça os seus requerimentos do
cumentados nos termos do numero antecedente, 
que serão presentes e appreciados em todos os 
concursos, que se abrirem depois da sua 
apresentação, junctamente com os dos outros 
oppositores.

N.° 4." Findo o concurso serão os requeri
mentos documentados dosoppositores remetti- 
dos aos respecttvos prelados diocesanos, para 
informarem sobre os Serviços dos oppositores, 
e sobre o seu comportamento morale religioso.

Artigo 2.° Sómente podem ser providos 
nestes concursos os presbyteros das cathego» 
rias seguintes:

N.° l.° Os parochos. : ——
5L° 2.° Os professores de disciplinas des

tinadas ao serviço da egreja.
N.“ 3.° Os presbyteros que tiverem feito á 

egreja serviços relevantes.
Artigo 3.” O governo escolherá o melhor 

oppositor em cada uma destas cathegorias çN.
l.°,  2.’ e 3.° do artigo 2,) pelas regras se
guintes :

Art. 4.° Na cathegoria dos parochos será 
considerado como melhor oppositor.

N.° l.° O parocho que tiver nove annos 
de bom e effectivo serviço nas egrejas da Áfri
ca nu de Asia.

N.” 2.° Na falta des.te o parocho que tiver 
dezoito annos de bom e effectivo serviço nas 
egrejas do continente do reino, e se inhabili- 
tar por doença para continuar no seu minis
tério pastoral.

N.° 3." Na falta deste, ou havendo mais do 
que um, aquelle parocho que tiver uma car- 
reira mais longa de bom e effectivo serviço em 
egrejas das possessões da África ou da Asia.

N.° 4.° Metade do tempo parochial nas egre
jas da África ou da Asia será equiparado ao 
dobro do tempo nas egrejasdo continente pa
ra os effeitos do n.° 2.° o

N.° 5.° Na igualdade de serviço ( n.08 2. 
■e 3.°) aquelle que tiver paiochiado nas egre
jas da África ou da Asia.

Art. 5.° Na catbegoria dos professores se
rá considerado como melhor:

N.° l.° O professor de disciplinas theologi- 
•m ou canónicas, que tiver mais de 20 annos 
de bom e effectivo serviço, e se inhabilitar 
por doença para continuar em o magistério 
no continente, e metade sendo nas possessões 
d'Africa ou Asia.

N.“ 2.° Na falta deste o professor de rns- 
trucção secundaria dos seminários, que tiver 
mais de 25 annos de bom e effectivo serviço, 

e que egualmente se inhabilitar para o ma
gistério no continente, e metade nas posses
sões da África ou da Asia.

N.° 3." Na falta de professores das duas 
classes fl/e 2/J, ou havendo maisdo que um 
em alguma ou cm ambas ellas, aquelle qtie 
tiver mais tempo de bom e effectivo serviço, i

N.° 4.° Metade do tempo do magistério nas 
possessões de África ou da Asia é equivalente 
ao dobro do tempo do magistério no conti
nente para os effeitos do n.° 3.°

N.° 5.’ Na egualdade de circ-umstancias 
aquelle que exerceu o magistério na Asia ou 
na África.

Art. 6.° Na cathegoria das pessoas que fi
zeram á egreja relevantes serviços, serão con
siderados como melhores oppositores, segun
do a ordem das tres clases seguintes, em qne 
se acharem :

N.° l.° O missionário nas terras da Áfri
ca, ou da Asia, que tiver mais de nove annos 
no seu evangélico ministério.

N.° 2.° Na falta deste o escriptor de reco
nhecido mérito em matérias theologicas ou ca
nónicas.

N.“ 3.° Outro qualquer servidor da egre
ja, como vigário geral, desembargador, reitor 
de seminário, ect.

N.° 4.° Havendo mais do que um opposi
tor em cada uma das classes desta cathegoria, 
o governo apreciará os serviços dos opposi
tores, segundo a qualidade ou duração delles.

Art. 7.° Entre os oppositores de todas as 
cathegorias, em egualdade de circumStancias, 
o governo preferirá, em primeiro logar, aquelle 
que for doutor ou formado na faculdade de 
theologia ou de direito pela universidade de 
Coimbra; e, em segundo lugar, aquelle que 
receber prestação pelo thesouro publico, como 
egresso de alguma das extinctas Ordens regu
lais.

Art. 8.’ Se houver oppositores de differen- 
-tes caitregortare, esiuihiUuj ....
da uma delias, segundo as regras dos artigos 
4 o 5.’ e 6.°, não sendo doutores ou bacha
réis formados em theologia ou direito, ou egres
sos prestacionados /artigo 7.°), o governo por 
um prudente arbitrio preferirá o que julgar 
mais digno d’entre elles.

Art. 9.° O provimento dos benefícios das 
Sés cathedraes dos bispados do Funchal e An
gra será feito segundo o Alvará de quator- 
ze de abril de mil setecentos oitenta c um 
seguindo-se as regras estabelecidas por este 
decreto em tudo que se lhe não oppozer.

Art. 10. As prescripçòes dos artigos ante
cedentes não prejudicam a justa promoção dos 
beneficiados a concgos, e destes ás dignidades 
das- Sés cathedraes, nem a transferencias del- 
les de umas para outras.

O ministro c secretario de estado dos ne
gocios ecclesiasticos e de justiça, assim o ten
ha entendido, e faça executar. Paço das Ne
cessidades, cm dezoito de março de mil oito
centos cincoenta e sete. —- REI Vicente 
Ferrer Netto Paiva.

PARTE DA ORDEM DO EXERCITO N ° 9.
Quartel General na rua de S. Bento, em

4 de Abril de 18oT.
ORDEM DO EXERCITO.

Sua ex.“ o marechal, duque de Saldanha, 
commandante em chefe do exercito, manda 
publicar o seguinte:

Decretos.
Conformando-me com a proposta do ma

rechal, commandante em chefe do exercito, 
Hei por bem determinar que o cófonel gra
duado em brigadeiro do batalhão de caçado
res n.° 6, Bernardo Antonio Ilharco, passe á 

classe dos ofôciaes em disponibilidade, porque 
tendo sido condemuado na pena de dois tne- 
zes de prisão, em Accordam do Supremo 
Conselho de Justiça Militar, de 29 de No
vembro ultimo, por culpa de violação do ar
tigo 91 do Regulamento da Fazenda Militar, 
e ordens estabelecidas para a gerencia dos 
fundos pertencentes aos corpos do exercito, 
nào merece a necessária confiança para con
tinuar no commando d’um corpo do mesmo 
exercito. O ministro e secretario do estado 
interino dos Negocios da guerra, o tenha as
sim entendido e faça executar. Paço, em 25 
de Fevereiro de 1857. == REI.Visconde 
de Sá da Bandeira.

Hei por bem, conformando-me com a con
sulta do.Conselho da Escola do exercito, pro
mover na effetlividade de lente substituto das 
■cadeiras do Construcção e Militares da mesma 
Escola, na conformidade do artigo 82 do de
creto de 11 de Janeiro de 1837, a que se re
fere o artigo 12 do decreto de 12 do mesmo 
mez c anno, ao capitão de artilheria de Ma
cau, Caetano Manoel Roque Alves, que por 
Portaria de 7 de Março de 1855, havia sido 
nomeado lente substituto das mencionadas ca
deiras. O ministro e secretario de Estado in
terino dos Negocios da Guerra, o tenha as
sim entendido e faça executar. Paço, cm 17 
de Março de 1837.— REI. =» Visconde de 
Sá da Bandeira.

• —
Por Decreto de 25 de Fevereiro ultimo.

Commissões aclivas.
O tenente de infanteria em disponibilidade. 

João Caetano, a fim de ir servir na Guarda 
Municipal de Lisboa.

Inaclividade temporária.
O capitão graduado do regimento de iit- 

lanteria n.° 47, José Ramos da Silva, sem 
vencimento, pelo ter requerido.
Por Decreto de 7

Regimento de Infanteria n.°. /.
Demittido do serviço,.o capellão, Francisco 

Manoel Queimado, pelo ter requerido.

Regimento de Infanteria 5.
Capitão graduado, o capitão graduado aju

dante do Regimento de Infanteria n.° S, Cv- 
priano José Alves.

Por Decreto de 26 do dito mez.
Estado Maior de Artilheria.

Tenegte coronel., o tenenlè coronel gradua
do de Artilheria, empregado no Supremo 
Conselho de Justiça Militar, Francisco Eva- 
rislo Leoni.

Tenente coronel, continuando na ccmmis- 
são em que se acha, o tenente coronel gra
duado de Artilheria e,commandante da sub-di- 
visão militar da Horta, Roque Francisco Fur
tado de Mello. Continua.

----- • ---- —-

NOTICIAS DIVERSAS.
Semana Santa. — Fizeram-se na Sé Pri

maz as Endoenças com toda a solemnidade. 
Prégou o sermão do Mandato e o da Soleda
de o muito acreditado orador sacro, o sr. fr. 
Miguel Justino. Depois das <ceremonias da 
Alleluia, houve com muita pompa, nos Con
gregados, a Coroação de Nossa Senhora das 
Dores. Em rasão da muita chuva na quinta 
feira de dia foi pequena a conCurrencia dos 
fieis ás differenles egrejas. onde Jse achava ex
posto o SS. Sacramento. A noite, porem, ap- 
pareceu bella, e a Irmandade da Misericórdia 
poz na rua a procissão dos fvgareos, que deu 
o giro do costume, e recolheu sem chuva.



OBKACAHENSE

Pontifical. — Ilouve-o ante-hontem na Sé. 
Sua ex.“ reverendíssima, o snr. Arcebispo, 
apesar de incominodado com o grande traba
lho que teve na Semana Santa, nâo quiz dei
xar de fazer Pontifical no domingo de Pnscoa. 
Honra lhe seja.

Chegada e partida. — Sabbado pouco de
pois do meio dia chegaram a esta cidade ss. 
tíx."', os snrs. visconde da Luz, general Fer- 
reira, e engenheiro Plácido; e domingo pela 
manlisn partiram para Vianna. Ouvimos cen
surar o modo por) que se anda fazendo a ins- 
pecção das estradas. Quer este povo que a 
inspecção seja feita de vagar e nâo de passa
gem, em carros accelerados. Nós também in
tendemos que d’uma inspecção vagarosa deve 
resultar maior proveito. Commissões compos
tas de cavalheiros do Pico, Arcos, etc. vie-« 
ram cumprimentar e fazer as suas represen
tações ao snr. visconde da Luz, na noite de 
sabbado, nos Dous Amigos, sobre a estrada 
para o Allo-minho. Sua ex.a ouvi-os com 
muita allenção, e elles sahiram satisfeitos.

Baile. — O da inauguração da Assemblea 
Bracarense, que devia ser na noite de 1 pa
ra 2 de Maio, foi mudado pela Direcção para 
a noite de 3 do mesmo. Espera-se que seja 
concorri lo peias interessantes damas desta ci
dade, e por algumas de fora. Prepara-se um 
bom serviço. Os bailes da inauguração da As
semblea Bracarense costumam ser cheios de 
brilho c grandeza. No do anuo passado esta
vam para cima de 80 senhoras, com ricos toi- 
lelles, e destas eram dançantes mais de 50

Jornaes. — Publicou-se o n.° 23 — vol. 
5."— do Instituto ; e o n.° 16 do Interessan
te, •

Romaria.— Foi hontem a dq «ar‘,A
-- carnações suburbios desta 

cieade. Em consequência da chuva foi peque
na a concurrencia dos romeiros.

CORREIO DHOJE.

Aí cáries vão-se occupar dos caminhos de fer
ro, e do tabaco. Dizem de Lisboa (pie o gover
no declarara que não faz questão ministerial de 
ser este monopolio por administração ou arre
matação ; mas do modo que as cantaras quizerem. 
l arece que fora offerecida ao snr. duque de Sal
danha a embaixada de Roma, e que cll&a não 
aceitara. A questão da abolição do commando 
em chefe, e das decimas dos funccionarios pú
blicos ainda se não traclou. Tem havido sobre 
estes dois assumptos algumas reuniões; mas 
por orei não se sabe como serão encarados pela 
maioria do parlamento.

Na barra do Porto naufragou domingo um 
brigue inglez, que trazia carvão para a Com
panhia do Gaz.

Do estrangeiro nada adiantam os iornaes 
■que leinos.

PUBLICAÇÕES LITTERAR1AS*

AíjMABíAK
DE

EM 
PORTUGAL.

ruiMEiso ànno — 1857.

POR
Jor0 Slaria <8«> Alirest.

Lente cathedratico da faculdade de filisofin na 
universidade de Coimbra

Contém — estatística c movíhiento litterario

e econiinico de lodos os Eslahelicimentos de 
Inslrucção Publica—os Programmas approva- 
dos pelo Conselho Superior para os Exames dos 
Professores de Inslrucção Primaria nas Facul
dade e Escolas superiores e secundaria—os li-

I vros approvados pelo Conselho Superior — aor- 
ganisação aclual de lodos os Estabelecimentos 
de Inslrucção Superior e Secundaria—sua le
gislação e — emolumentos e propinas, que pa
gamos alumnos— preparatórios indispensáveis 
para as respectivas matriculas — conta do ren-

i dimento e despeza de cada Estabelecimento —
i o Pessoal effeclivo do Conselho Superior — dos 

Commissarios dos Estudos, e das Faculdades c
: Escolas superiores— Legislação Académica de 

1835 e 1856—Noticias lilterarias — Calendá
rio— Folhinha Académica, etc. 1 vol. era 8.° 
brox. , .

Vende-se por 300 réis, nos seguines locaes : í 
Lisboa — Na loja do sr. CobelleS, rua Augus- i 

ta, n.° 2 e 3 ; e na do sr. Lavado, dieta rua, ; 
n.° 8.

Porto — Na Ioga do sr. Jacintho da Silva, 
rua das Hortas, n.“ 144; e na do sr. Cruz

I Continho, rua dos Caldeireiros, n." 35.
Braga — No Escriptorio Commercial, rua de

S. Lazaro, n.“ 11
■ Pezo da Regoa— Em casa do sr. Manoel 

Mendes Ozorio.
Viseu— Em casa dó sr. Francisco Gomes 

Pinto.
Coimbra — Na Ioga da Imprensa da Univcr- i 

sidade; e na do sr. J. A. Orcei, rua das Fangas.
Leiria — Na typographia do Leiriense.
Évora— No Collegio de S. Paulo.

Atalaia Catholtea.

Publicou-se nesta cidade o n.° 117. deste 
interessante jornal religioso.

Assigna-se em Braga em casa de José Maria 
Dias da Costa, rua Nova n.° 3. — Lisboa na 
administração da Nação, Travessa Nova de 
S. Domingos n.° 47. — no Porto na da Mo-

Preço por 36 numeros l$20t) rs.— 18 di
tos 660 rs. (francos de porte).

A GRINALDA.
ára bi

POR

João Joaquim de Almeida Draga.

Vcnde-se em casa de Germano Joaquim 
Barreio, rua do Souto n.° 28. = Preço 100 rs.

AGRADECIMENTOS.

Joaquim José da Cunha agradece por iste 
meio a todas as pessoas, que se dignaram 

procural-o, por occasiào do seu ultimo incom- 
modo, e como o não pode fazer pessoalmente, 
pede por isso desculpa, protestando a todos o 
seu reconhecimento. (495)

Antonio José da Costa Veiga, e seu filho
Antonio Joaquim da Costa Veiga, não 

podendo agradecer pessoalmente a todas a? 
pessoas que se dignaram assistir ao enterro 
de sua cunhada, e thia, Thereza Maria da Js- 
sumpçào, que teve logar no dia 26 do pas- 

■sado inez.na capella de Nossa Senhora A Fran
ca, o fazem por este meio protestando-lhes 
eterno reconhecimento e gratidão por tão dis- 
tincto obséquio. (492)

I^rancisco José Ferreira, José António 
Ferreira da Cunha, e Manoel José da Sil

va Guimarães, summamenle penhorados, agra
decem por este meio, por não lhes ser possivel

fazel-o pessoalmente, a lodos osillmf*  e exm.°’ 
snrs. que lhe fizeram a honra de acompanhar 
e assistir ao offleio fúnebre de sua muito pre
zada esposa, mãe, e avó, D. Joaquina Rosa 
dos Trazeres, na real capella de Santa Cruz, 
no dia 24 de Março, protestando-lhes eterno 
reconhecimento e gratidão por tão distincto 
obséquio. (494)

ANNUNCIOS.

O bacharel Antonio Augusto de Castro e 
Sousa, desta cidade de Draga, arrema

tou em praga a quinta ou bens chamados do 
Barrai, da freguezia de Nogueira, por exe
cução que o provedor e mesarios da Real Ca
sa da Misericórdia , desta cidade, moveram 
contra Maria da Conceição e Costa, e mari
do Matheus Ferreira, da mesma freguezia; 
o seu producto foi constituído pelas justiças 
desta cidade, e carlorio do escrivão Leite, no 
deposito publico, e correm éditos por 50 dias 
a contar de 2 do corrente Abril, para cha
mar lodos os credores, que ao mesmo te
nham direito, para o deduzirem no praso da 
lei, com pena de ficarem, não o fazendo, li
vres e isemptos as dilos bens de qualquer res
ponsabilidade para o annunciante. (495)

Francisco José de Ajoujo, residente na ci
dade do Porto previne aos que quizerem 
fazer qualquer contracto sobre os bens que fi

caram de seu irmão Manoel José de Araújo, 
na freguezia de S. Tltomé de Prozello, con
celho de Amares„ que os mesmos bens lhe es
tão hypolhecados pela quantia de 32O$O0O rs. 
e juros, por escriptura entre o annunciante e 
o fallecido seu irmão Manoel José dc Araújo, 
e protesta pagar-se pelos referidòs bens da di
ta quantia onde quer qu» elles estejam, fa
zendo este annuncio para que ninguém possa 
chamar-se á ignorância.

Francisco José de Araújo.
' (491). >

A legam-se as lojas guarnecidas de 
ÍÀSa es*an,es» com grandes armazéns 
.^i_^a»parn utn ]jom estabelecimento de Mer
cearia, e Drogaria, e parte das casos, na rua 
Nova n.° 3 a 3 E. Quem pretender dirija-se 
á mesma

PARA O RIO DE JANEIRO

Sahirá da cidade do Porto logo que esteja 
prornpla, e o tempo permitia, a Barca Bra
sileira.

ilYIlÈOU

Recebe passageiros, ainda mesmo a pagar 
lã, se lhe derem fiador á passagem.

Iracta-se na dita cidade, praça dc Sancta 
1 hereza n.° 37, com Caelanq José- Ferreira, 
que se obriga a sustentar os passageiros de fora 
desde o dia marcado para embarcarem.

Precisa um Facultativo. (472)

O Bacharel F. J. da Silva Araújo e Mello.

BRAG A TYP0GRAPLHA LUZITA N A , 

Duq Nova n,° 3 E.


